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procuração original ou cópia autenticada.
Art. 120. É responsabilidade das empresas manter toda a 
documentação exigida em dia,comvistas à comprovação de sua 
regularidade para fi ns de habilitação.
Seção III
Do Sistema de Registro de Preços
Art. 121. As contratações de serviços, inclusive de engenharia, 
de aquisição de bens ede execução de obras com características 
padronizadas deverão, preferencialmente, ser realizadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos dispostos neste 
RILC.
Art. 122. Para os efeitos deste RILC, considera-se:
I - sistema de registro de preços - SRP - conjunto de 
procedimentos para registroformal de preços para contratações 
futuras, relativos à prestação de serviços, inclusive de 
engenharia, de aquisição de bens e de execução de obras com 
característicaspadronizadas, sem que a COSANPA assuma o 
compromisso de fi rmar ascontratações que possam advir desse 
sistema;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, 
obrigacional, com característicade compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;
III - órgão gerenciador - comissão ou empregado da 
COSANPA responsável pela condução dos atos preparatórios ao 
procedimento para registro de preços e gerenciamento da ata 
dele decorrente;
IV - participante - empresa pública ou sociedade de economia 
mista que participe dosprocedimentos iniciais do SRP a convite 
da COSANPA e integre a ata de registro de preços; e
V - aderente - empresa pública ou sociedade de economia 
mista que, não tendoparticipado dos procedimentos iniciais da 
licitação, adere a uma ata de registro de preços da COSANPA 
para celebração de contrato.
Art. 123. O SRP deverá ser adotado, preferencialmente, quando:
I - pelas características do bem, obra ou serviço e da demanda 
da COSANPA houver necessidade de contratações frequentes;
II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas oucontratação de obras ou serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - for conveniente a aquisição de bens, a contratação de obras 
ou serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
ou a programas de governo; ou
IV - pela natureza do objeto, não for possível defi nir previamente 
o quantitativo a serdemandado pela COSANPA.
Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços, no caso de 
obras e serviços de engenharia, somente poderá ser utilizado se 
atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - as obras e serviços de engenharia que tenham projeto básico, 
executivo, ou termode referência padronizados, consideradas as 
regionalizações necessárias; e
II - haja compromisso do órgão participante ou aderente de 
suportar as despesas das ações necessárias à adequação do 
projeto padrão às peculiaridades da execução.
Art. 124. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 
atos de controle eadministração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte:
I - dar ampla divulgação interna da pretensão da COSANPA 
em instituir um Sistema de Registro de Preços, informando 
o objeto a ser registrado e fi xando um prazo para que as 
unidades administrativas manifestem interesse indicando, cada 
qual, as características e quantidades para atendimento das 
necessidades;
II - consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização;
III - promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do processo licitatório;
IV - realizar pesquisa de mercado para identifi cação do valor 
estimado da licitação;
V - confi rmar junto às unidades administrativas da COSANPA a 
sua concordância como objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
VI - encaminhar todas as informações e documentos à comissão 
de licitação para providências necessárias ao início do processo 
licitatório;
VII - gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
IX - opinar pela instauração de processo administrativo 
punitivo objetivando a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais.
Art. 125. Compete ao participante:
I - registrar o interesse em participar do registro de preços 
informando estimativa de contratação, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação, especifi cações técnicas ou 
termo de referência ou projeto básico, visando a instauração do 

procedimento licitatório;
II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro 
de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;
III - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância 
com o objeto licitado,antes da realização do processo licitatório;
IV - a inclusão de novos itens deverá ser feita no prazo 
estabelecido pelo órgão gerenciador, quando da intenção de 
participar do registro de preços;
IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas 
eventuais alterações,com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições;
VI - emitir a ordem de compra ou ordem de serviço quando da 
necessidade de contratação, a fi m de gerenciar os respectivos 
quantitativos na ata de registro depreços;
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem quanto à sua utilização;
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 
assumidas e pelaaplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado naata de registro de preços ou 
de obrigações contratuais; e
IX - informar o órgão gerenciador eventuais irregularidades 
detectadas e penalidadesaplicadas, após o devido processo legal.
Parágrafo único. Cabe ao participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e ocontraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.
Art. 126. A licitação para registro de preços de bens ou serviços 
de natureza comumpoderá ser instaurada na modalidade pregão, 
preferencialmente na sua forma eletrônica.
Art. 127. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total 
do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, 
para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade 
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços.
Parágrafo único. No caso de serviços, a divisão considerará 
a unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados, e será observada a demanda específi ca de cada 
unidade administrativa participante do certame.
Art. 128. O instrumento convocatório para registro de preços 
observará o dispostoneste RILC, e contemplará, no mínimo:
I - a especifi cação ou descrição do objeto, que explicitará 
o conjunto de elementos necessários e sufi cientes, com 
nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou 
serviço, inclusive defi nindo as respectivas unidades de medida 
usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas por todas as 
unidades participantes;
III - estimativa de quantidades prevista para aquisição 
pelos aderentes, se assim admitido, limitada a cinco vezes o 
quantitativo total fi xado para o gerenciador e participantes;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma 
de pagamento, e nos casos deserviços, quando cabível, 
frequência, periodicidade, características de pessoal, materiais 
e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, 
deveres, disciplina e controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço;
VII - os participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições fi xadas na 
ata de registro de preço e nos contratos; e
X - minuta da ata de registro de preços como anexo.
Art. 129. A licitação para registro de preços deverá adotar o 
critério de julgamento pelomenor preço ou pelo maior desconto 
e será precedida de ampla pesquisa de mercado, com a adoção 
da metodologia prevista neste RILC.
§1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente 
adotado, a critériodo requisitante e mediante despacho 
fundamentado da autoridade competente da COSANPA.
§2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a previsão derecursos orçamentários, que somente será exigida 
para a formalização do contrato.
Art. 130. Após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seuspreços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classifi cado.
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput nãoprejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor nem a ordem classifi catória.
Art. 131. Serão registrados na ata os preços, quantitativos e 
condições defornecimento ou prestação de serviço do licitante 
mais bem classifi cado durante a fase competitiva.
I - poderá ser incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o 
registro dos licitantesque aceitarem cotar os bens, serviços ou 

obras com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classifi cação do certame, bem como dos licitantes que 
mantiverem suas propostas originais;
II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será 
divulgado no sítioeletrônico da COSANPA e fi cará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e
§1° O registro a que se refere o inciso I do caput tem por objetivo 
a formação decadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata;
§2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso I do caput, serão classifi cados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.
§3° A habilitação dos fornecedores que integram o cadastro de 
reserva a que serefere o inciso I do caput, será realizada por 
ocasião da respectiva contratação.
Art. 132. O prazo de validade da ata de registro de preços 
será de até 12 (doze)meses, podendo ser prorrogado por 
períodos sucessivos, limitados a 5 (cinco) anos,desde que, 
cumulativamente, seja demonstrada a vantajosidade, haja saldo 
dequantidades não consumidas e concordância do fornecedor.
§1° A prorrogação do prazo de validade da ata não restabelece 
os quantitativos originalmente registrados.
§2° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados 
na Ata de Registro de Preços, fi cando permitido apenas nos 
contratos dela decorrentes.
§3° Em decorrência de fatos supervenientes à licitação para 
registro de preços, a atae as contratações dela decorrentes, 
poderão sofrer alterações qualitativas.
§4° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços serádefi nida nos instrumentos convocatórios, de 
acordo com as disposições deste RILC.
§5° As contratações decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços deverão serformalizadas no curso de vigência da ata.
Art. 133. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classifi cado seráconvocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado por igualperíodo, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
aceito pela COSANPA.
§1° Caso não tenha sido realizado o cadastro de reserva, quando 
o vencedor dalicitação não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, a COSANPA deverá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classifi cação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classifi cado ou, na impossibilidade, revogar o certame.
§2° A recusa injustifi cada do vencedor da licitação em assinar 
a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, caracteriza 
descumprimento total da obrigação assumida eensejará a 
aplicação das penalidades estabelecidas neste RILC.
Art. 134. A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pela COSANPA por intermédio de contrato, em 
atenção às disposições previstas na Lei n° 13.303/2016 e neste 
RILC.
Art. 135. Havendo um fato superveniente à celebração 
da ata de registro de preços, devidamente justifi cado pela 
autoridade máxima, a COSANPA não está obrigada a contratar 
com o fornecedor registrado, facultando-se a realização de 
licitaçãoespecífi ca para a aquisição pretendida.
Art. 136. Os preços registrados poderão ser revisados em 
decorrência de eventualredução dos praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bensregistrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas neste 
RILC.
Art. 137. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela COSANPA, sem 
justifi cativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e 
impedimento para contratar com a COSANPA.
Parágrafo único. O cancelamento do registro nas hipóteses 
acima previstas seráformalizado por despacho da autoridade 
máxima da COSANPA, assegurado, de forma prévia, o 
contraditório e a ampla defesa.
Art. 138. O cancelamento do registro poderá ocorrer por ato 
unilateral da COSANPA ou a pedido do fornecedor, tendo como 
fundamento fato superveniente, decorrente decaso fortuito, 
força maior ou fato do príncipe que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justifi cados.
Art. 139. Desde que previamente admitido no instrumento 
convocatório da licitação e acritério da COSANPA, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e suassubsidiárias, que 
não tenham participado do processo licitatório para a formação 
daata de registro de preços, poderão fi rmar contratos por adesão 
a essa ata durante a sua vigência.
§1º As empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias que não participaram do registro de preços, quando 


